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Indicação nº___/2025

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador infra-assinado, partido UNIÃO BRASIL,  na forma do artigo 

114, VII do Regimento Interno desta Casa,  INDICA ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal de Limpeza (SELIMP), no 

sentido de que se faça a drenagem ao entorno da   Escola Municipal Maria Stael de   

Medeiros Teixeira,   na rua Walace de Castro Barbosa, bairro Village da Luz,     nesta   

cidade.

JUSTIFICATIVA

 Tal  medida se faz necessária,  visto que o  serviço de drenagem é de 

extrema  necessidade,  tendo  em  vista  os  diversos  transtornos  ocasionados  pela 

ausência de um sistema adequado de escoamento de águas pluviais. Durante períodos 

de chuvas, a rua sofre com acúmulo de água, provocando alagamentos frequentes, 

danos ao pavimento, dificuldade de tráfego de pedestres, principalmente os estudantes 

e veículos, além de riscos à segurança dos moradores. 

Desta  forma,  é  importante a  drenagem  do local  de  maneira 

EMERGENCIAL para melhor escoamento das águas pluviais, reduzindo os riscos de 

alagamentos  e  danos  estruturais,  proporcionando  maior  segurança  e  bem-estar  à 

população local. 

 

                                  Cachoeiro de Itapemirim, 09 de outubro de 2025.

    ALEXANDRE VALDO MAITAN
 Vereador União Brasil 
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